
ASSEMBLEIA NACIONAL

Resolução n.º 200/X/2026 
de 20 de fevereiro

Sumário: Altera o anexo da Resolução n.º 196/X/2026, de 28 de janeiro, que elege os membros
da Comissão de Recenseamento Eleitoral da Suécia, substituindo Júlio Isabel Santos por Samuel
Lima Silva Garcia Neves

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) do artigo 175.º da Constituição, a seguinte
resolução:

Artigo 1.º

Eleição

É alterado o anexo da Resolução n.º 196/X/2026, de 28 de janeiro, que elege os membros da
Comissão de Recenseamento Eleitoral da Suécia, substituindo Júlio Isabel Santos por Samuel
Lima Silva Garcia Neves.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 13 de fevereiro de 2026.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional em exercício, Emanuel Alberto Duarte Barbosa.
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ANEXO

(A que se refere o artigo 1.º)

5. Suécia

[…]
MPD Efetivo

[…]
PAICV Efetivo

[…]
MPD Efetivo

[…]
PAICV Efetivo

[…]
MPD Suplente

Samuel Lima Silva Garcia Neves PAICV Suplente

O Presidente da Assembleia Nacional em exercício, Emanuel Alberto Duarte Barbosa.
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